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CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2639, de 26.12.2019, em favor de EDITH EVANGELISTA CARDOSO, 
no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3265 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515600/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1842, de 02.08.2013, em favor de IZABEL ELIZA RAMOS, no cargo 
de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
Recomendações: Notificar a Interessada para, caso queira, pleitear a reti-
ficação do ato para o percentual de 50%, a título de ATS.
ACÓRDÃO N.º 3266 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012722/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2663, de 05.11.2020, em favor de ALCIR CHAVES DE OLIVEIRA, no 
cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS GASPAR VIANA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3267 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013939/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 665, de 04.05.2020, em favor de WALDEMAR PAIVA DE LIMA, no 
cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3268 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513720/2017)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 080/2015-SEDUC.
Responsável/Interessado: ANTONIA DIANA MOTA DE OLIVEIRA e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). ANTONIA DIANA MOTA DE 
OLIVEIRA, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarci-
tória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3269 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017027/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA - LUIZ 
BRASIL BORDO RODRIGUES JUNIOR; KLEITON TEIXEIRA AMORIM; NADIA 
NAIR SILVA DA SILVA; IZAURA DA SILVA BORGES; KEILA RUSSO SANTA-
NA; NAYARA CAVALCANTE FERNANDES; JULIE ANE DA SILVA FORMIGOSA; 
EDMILSON FRANCISCO ALVES JUNIOR; JOÃO PEDRO CARDOSO NASCI-
MENTO; MARCOS HÉRICLES DE CARVALHO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3270 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/526778/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 

deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 0433, de 05.02.2019, em favor de REINALDO SANTOS BARROS, no 
cargo de Escrivão de Polícía, Classe “D”, lotado(a) no(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3271 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021856/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 1413, de 01.07.2020, em favor de ALEXANDRE ROBERTO SIQUEIRA DA 
SILVA, dependente do(a) ex-segurado(a) Jose Ribamar Costa Lopes, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3272 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006123/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 1901, de 31.08.2020, em favor de FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Francisco Loiola de Oliveira, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3273 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/511995/2017)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3203, de 06.09.2012, em favor de RAIMUNDA MARTA FERREIRA 
SAAVEDRA, no cargo de Professor Classe I, Nível H, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a retifica-
ção da fundamentação legal, excluindo a referência ao art. 40, § 5º, da 
Constituição da República, sem necessidade de encaminhamento do ato 
retificador a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 3274 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513312/2017)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 0867, de 28.04.2015, em favor de MARIA DO SOCORRO SOEIRO 
DIAS, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3275 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518132/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2319, de 09.09.2013, em favor de CÉLIA MARIA DIAS DA CONCEI-
ÇÃO, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3276 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010970/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1.345, de 06.07.2021, em favor de MARIA SOARES BORGES, no 
cargo de Agente de PORTARIA, Classe A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.


